
DECRETO Nº 34.150
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1° Tornar sem efeito, a partir de 28 de maio de 2024, a exoneração da servidora
abaixo mencionada, do respectivo cargo em comissão, constante do Decreto citado, conforme
segue:

SERVIDORA CARGO EM COMISSÃO PADRÃO LOTAÇÃO Decreto n° A partir de

Juliana Neri da Silva Gerente de Gabinete C 2 SEMGOV 34.132/24 28/05/2024

Art. 2° Exonerar, a pedido, do respectivo cargo em comissão, a servidora abaixo
mencionada, lotada na secretaria municipal descrita, a partir de 03 de junho de 2024, conforme
segue:

SERVIDORA CARGO EM COMISSÃO PADRÃO LOTAÇÃO
Soraya Cunha Rangel
Pimentel Subsecretária de Assistência e Vigilância em Saúde CE 3 SEMUS

Art. 3° Exonerar a servidora abaixo mencionada, do respectivo cargo em comissão,
lotada na Secretaria Municipal de Administração - SEMAD, em 02 de junho de 2024, conforme
segue:

SERVIDORA CARGO EM COMISSÃO PADRÃO LOTAÇÃO
Ana Carolina Fornazier
Bedim Subsecretária de Gestão de Suprimentos CE 3 SEMAD

Art. 4° Exonerar as servidoras abaixo relacionadas, dos respectivos cargos em comissão,
lotadas nas secretarias municipais descritas, a partir de 03 de junho de 2024, conforme segue:

SERVIDORA CARGO EM COMISSÃO PADRÃO LOTAÇÃO

Alessandra Peixoto Godoy Coordenadora de Patrimônio C 4 SEMUS

Sheila Leite Belusso Coordenadora de Economia Solidária,
Associativismo e Cooperativismo C 4 SEMDEC

Art. 5° Exonerar os servidores abaixo relacionados, dos respectivos cargos em comissão,
lotados nas secretarias municipais descritas, em 04 de junho de 2024, conforme segue:

SERVIDOR CARGO EM COMISSÃO PADRÃO LOTAÇÃO
Greice Kelly Ferreira dos
Santos Assessora Executiva II CE 4 SEMMAT

Gabriel de Jesus Miranda
Silvano Gerente Adjunto de Gabinete C 1 SEMMAT

Andrade Ribeiro Assessor Executivo II CE 4 SEMMAT

Geovanna Fardin Carias Assessora Técnica de Nível Médio C 5 SEMMAT

Newton de Souza Pinto
Filho Subsecretário de Limpeza Urbana CE 3 SEMMAT

Maximiano da Silva Neto Subsecretário de Infraestrutura CE 3 SEMMAT

Iago Dezan de Sant’Anna
Guarino Assessor Técnico de Nível Médio C 5 SEMMAT
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Igor Gomes Torres Subsecretário de Gestão de Transportes CE 3 SEMMAT

José Reynaldo Cordeiro
Siqueira Junior Gerente de Manutenção Asfáltica C 2 SEMMAT

Elaine Aparecida de Paula
França Catem Assessora Técnica de Nível Médio C 5 SEMMAT

Ronaldo Dias Junior Assessor Executivo I CE 1 SEMGOV

Art. 6° Nomear os servidores abaixo relacionados para exercerem os respectivos cargos
em comissão, em conformidade com os padrões de remuneração citados, lotados nas Secretarias
Municipais descritas, a partir de 04 de junho de 2024, fixando-lhes o vencimento mensal
estabelecido nos termos da Lei n° 7940/22:

SERVIDOR CARGO EM COMISSÃO PADRÃO LOTAÇÃO

Elionai de Assis Silva Coordenador de Economia Solidária, Associativismo
e Cooperativismo C 4 SEMDEC

Thaina Barbosa da Silva Gerente de Transporte Escolar C 2 SEME

Ramon Marques de Lima Coordenador de Patrimônio C 4 SEMUS

Flávia Soares Gerente da Central de Benefícios C 2 SEMDES

Ana Paula Martins
Passabon Assessora Técnica de Nível Médio C 5 PGM/Procon

Art. 7° Nomear os servidores abaixo relacionados para exercerem os respectivos cargos
em comissão, em conformidade com os padrões de remuneração citados, lotados nas Secretarias
Municipais descritas, a partir de 05 de junho de 2024, fixando-lhes o vencimento mensal
estabelecido nos termos da Lei n° 7940/22:

SERVIDOR CARGO EM COMISSÃO PADRÃO LOTAÇÃO

Maximiano da Silva Neto Subsecretário de Limpeza Urbana CE 3 SEMMAT

Iago Dezan de Sant’Anna
Guarino Subsecretário de Infraestrutura CE 3 SEMMAT

Igor Gomes Torres Subsecretário de Manutenção e Serviços Públicos CE 3 SEMMAT

José Reynaldo Cordeiro
Siqueira Junior Subsecretário de Gestão de Transportes CE 3 SEMMAT

Zaine Helena Guedes
Silotti Assessor Técnico de Nível Médio C 5 SEMMAT

Lilia Balbino de Almeida
Debona Assessora Técnica de Nível Médio C 5 SEMMAT

Art. 8° Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 03 de junho de 2024.

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade 

com o identificador 31003100320034003700310030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme 

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.


	DECRETO Nº 34.150
	SERVIDORA
	SERVIDORA
	SERVIDORA
	SERVIDORA
	SERVIDOR
	SERVIDOR
	SERVIDOR
	VICTOR DA SILVA COELHO



		2024-06-03T19:45:58-0300




